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Lei Complementar nº 350 

de 27 de fevereiro de 2023. 
 

Dá nova redação ao artigo 15 da Lei 
Complementar 276 de 13 de maio de 2019, 
que dispõe sobre a Política Habitacional 
de Interesse Social do Município de 
Cordeirópolis e cria o Programa “Meu 
pedaço de chão” e dá outras 
providências, conforme específica. 

 

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que 
Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte Lei 
Complementar: 
  
Art. 1º - O “caput” do artigo 15 da Lei Complementar 276 de 13 de maio de 
2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 15 - O terreno público, que terá no mínimo 140 (cento e quarenta) 
metros quadrados, exceto as áreas remanescentes da gleba, será vendido a 
R$ 234,70 (duzentos e trinta e quatro reais, setenta centavos) o metro 
quadrado, parcelados em até 120 (cento e vinte) parcelas corrigidas pelo 
IPCA-E - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial, do 
IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.” 

 
Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de fevereiro de 2023, 125 do Distrito e 
76 do Município. 

 
 
 
 
 

José Adinan Ortolan 
Prefeito Municipal de Cordeirópolis 

 
Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 27 de fevereiro de 
2023. 

 
 
 
 

Sandra Cristina dos Santos 
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania 
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